
Jornada de compensaÃ§Ã£o de horas

Sistema de CompensaÃ§Ã£o de Horas Trabalhadas

Para iniciar o tema, necessÃ¡rio se faz algumas consideraÃ§Ãµes preliminares.

Antes da ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988, a jornada de trabalho diÃ¡ria era de 8 horas e a semanal de
48 horas .

Com a ConstituiÃ§Ã£o Federal (art. 7o, XIII) a jornada de trabalho passou para 8 horas diÃ¡rias e 44
horas semanais.

O regime de compensaÃ§Ã£o de horas estÃ¡ previsto no art. 59 da CLT, que contempla que a
duraÃ§Ã£o normal do trabalho poderÃ¡ ser acrescida de horas suplementares, em nÃºmero nÃ£o
superior a 2 diÃ¡rias mediante acordo escrito entre empregado e empregador, ou ainda, mediante Acordo
Coletivo de Trabalho.

No parÃ¡grafo 2Âº do art. 59 da CLT, estatui que poderÃ¡ se dispensado o acrÃ©scimo de salÃ¡rio, por
forÃ§a de Acordo escrito ou Acordo Coletivo de Trabalho o excesso de horas de um dias for
compensado pela correspondente diminuiÃ§Ã£o em outro dia, de maneira que nÃ£o exceda o horÃ¡rio
normal de semana.

Com a adoÃ§Ã£o do regime de compensaÃ§Ã£o de horas o empregador poderÃ¡ em suma, acrescer
atÃ© 2 hora diÃ¡rias, de tal sorte que no final da semana seja preservado as 44 horas semanais, sem
pagamento de horas extras.

Com o advento da Lei 9.601/98, o perÃodo de compensaÃ§Ã£o de horas trabalhadas ampliou para 120
dias.

Com isto as empresas passaram a controlar as horas trabalhadas de seus empregados atravÃ©s de um
sistema de crÃ©dito e dÃ©bito de horas de trabalho, ou seja, criaram o Banco de Horas.

Assim as empresas passaram a celebrar Acordos Coletivos com jornadas flexÃveis, ou seja, em
Ã©pocas de grande demanda os empregados de uma empresa trabalharÃ£o em regime de 2 horas
diÃ¡rias suplementares, e em Ã© Ã©poca de baixa demanda trabalharÃ£o em jornada semanal
reduzida, de tal sorte que os crÃ©ditos e dÃ©bitos de horas venham a ser compensados no perÃodo
de 120 dias.

PorÃ©m, o perÃodo fixado em 120 dias gerava algumas incompatibilidades tÃ©cnicas para as devidas
compensaÃ§Ã£o de horas, e agora no inicio de agosto/88 o governo Feral baixou um pacote de medidas
contra o desemprego, e dentre elas baixou medida provisÃ³ria sob n. 1709/98, dilatando o prazo para o
sistema de compensaÃ§Ã£o de horas, via banco de horas dos 120 dias para 12 meses, perÃodo este
ideal para as empresas adequarem-se as jornadas de trabalho para os momentos de alta e de baixa
demanda e consequentemente implantaÃ§Ã£o de regime extraordinÃ¡rio e reduzido de horas para as
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devidas compensaÃ§Ãµes de horas via crÃ©dito/ dÃ©bito.

Ã? oportuno informar que na pratica as empresas jÃ¡ estavam formalizando Acordo coletivos de
trabalho com prazo de 12 meses.

A vantagem existe para as partes, o empregador quando em Ã©poca de aquecimento de vendas
imprimirÃ¡ jornada extraordinÃ¡rias sem pagamento de horas extras, e em Ã©poca de fraco movimento
a jornada de trabalho serÃ¡ reduzida porÃ©m nÃ£o haverÃ¡ reduÃ§Ã£o do salÃ¡rio do trabalhador.
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